
Processo Seletivo 2015/1 
 

O grupo de pesquisa em Precedentes Judiciais, liderado pelo Prof. Dr. Geovany 
Cardoso Jeveaux, convoca os alunos do Curso de Direito da Universidade Federal 
do Espírito Santo, seja da graduação ou da pós-graduação, para participarem da 
seleção de novos membros. 
 
 
1. DA FINALIDADE: A presente seleção é dirigida a alunos que tenham interesse 
pela pesquisa e pelo desenvolvimento de atividades acadêmicas na área de 
Precedentes Judiciais. 
 
 
2. DO GRUPO DE PESQUISA: Este grupo de pesquisa está inserido na linha de 
pesquisa do Curso de Mestrado em Direito Processual Civil da UFES. Tem por 
objetivo precípuo analisar a coerência de precedentes judiciais paradigmáticos e 
vinculantes do STF, nas linhas empírico-analítica (premissas empíricas da 
argumentação jurídica contida no direito positivo) e normativa (orientação e crítica 
da praxis judicial em busca da decisão correta) de Robert Alexy, inclusive para 
publicação dos resultados da pesquisa e/ou de artigos a respeito, com o fito de 
desenvolvimento do ensino e da pesquisa. Sua produção científica, portanto, será 
materializada pela publicação de artigos. 
 
 
3. DAS REUNIÕES: As reuniões são sediadas na Universidade Federal do Espírito 
Santo – UFES. Os encontros, com duração estimada de 1h, têm periodicidade 
semanal, ocorrendo preferencialmente às sextas-feiras, às 11h. 
 
 
4. DAS VAGAS E DOS CRITÉRIOS GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: serão 
disponibilizadas 08 vagas para interessados. As candidaturas observarão os 
seguintes critérios gerais: 
 
4.1. Ser aluno regularmente matriculado no Curso de Direito da Universidade 
Federal do Espírito Santo, seja na graduação, seja na pós-graduação; 
 
4.2. Ter interesse e disponibilidade para reuniões semanais, leitura de textos, 
pesquisas individuais e coletivas, participação em eventos etc.. 
 
4.3. Além da observância aos critérios acima, serão classificados os 08 alunos de 
maior coeficiente médio entre os discentes inscritos. 
 
 
 
5. DAS INSCRIÇÕES: As inscrições serão realizadas no período de 23 a 27 de 
março de 2015, mediante envio de e-mail para o endereço eletrônico do grupo  
 
gpprecedentes@gmail.com.  
 
No ato da inscrição, o e-mail enviado terá por título “Inscrição – Processo Seletivo 
Precedentes Judiciais 2015/1” e deverá conter os seguintes documentos: 
 
5.1.Currículo ou, se inscrito na Plataforma Lattes, Currículo Lattes; 
 
5.2.Comprovante de coeficiente médio*. 
 
*Pré-requisito: estar cursando do 3º período até 9º período. 



 
 
6. DO PROCESSO SELETIVO E RESULTADO: As candidaturas serão avaliadas 
pela Coordenadora do Grupo de Pesquisa e o candidato será informado 
diretamente sobre a possibilidade de integrar o grupo de estudos e pesquisa.  
 
 
7. DA BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
 
7.1. ZANETI, Hermes. O valor dos precedentes vinculantes. São Paulo: 
Juspodivm, 2014. 
 
7.2. JEVEAUX, Geovany Cardoso. Teorias do Estado e da Constituição. Rio de 
Janeiro: GZ, 2015. 
 

7.3. TUCCI e CRUZ, José Rogério. Precedente Judicial Como Fonte do 
Direito. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004.  
  
 
8. CRONOGRAMA:  
 
- Prazo final para envio da inscrição: 27 de março de 2015 às 23h59min. 
 
- Divulgação do resultado da seleção: 03 de abril de 2015. 
 
- Primeiro encontro com os novos membros 10 de abril de 2015 às 11h. 
 
 
 
Vitória,  20 de março de 2015.  

 

 

 

 

 


